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PRlflllURA MUNl&IPal 0[ &OH&El&AO DA BARRA 

BST ADO DO BSPlRITO SANTO 

L E l Nll l. 925/95 -
FIXA O VALOR DA nIÁRlA CONC~ 
UIDA AO CHEFE DO ÉXECUTIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o Pre:-ei to :run1c:pal de Conc;;içâo éa 8a!"Pa. 

istado do Espirjto Santo; 

Faoo saber oue a câmara Municipal decre1:ou e 
eu sa~c1ono a seg~1nte Le1; 

Art. it - Fica fixado o valor da diária con

cedida ao Chefe do Poder Executivo em RS 30() , 
00 (trezentos reais) para dentro cio Estado e e~ R~ 500,00 (qui-' 

~ho.ntos reais para fora do Estado. 

feito em k$ 50,00 

Art . 2 ' - Fica também fixado o va:or da diá-

ria concedida ao 
(cinqtienta reais) 

Motorista do Gabinete ào Pre 
para dentro do Estado e em 

RS lC0.00 (cem reais) para fora do Estado . 

... Art- 30 - O valor da ~:.aria conceé!.da sera ' 
gasto com alimentaoão, estada e ~c;tÍve.l. 

Art. 411 - O valor requerido referen te a uma 
diária completa cuando o ?>e~orno for antec1~~ 

co ao co~s~ante do Solet!m óe Diária. a d1!'erenca terá oue ser 
cevolv1da à :~unlc1pel!éade através de sua Tesouraria. rediante a 
expeoiQao do 'f - l. 

Art. 59 - SÓ poderá requerer nova diâr:.a . 
acos a a?resen:açao do Eo1eti~ de Jiar:as ~a 

d:ar:.a anterior ::iara !'ins de prestaçao de contas. 

('Cntráric. 

ArL. 69 - Esta 
sua publ ica9âo, 

Le~ entra em vigor na data de 
revogadas as d1sposi9Ões em 

-=.e: 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE F. CUMPRA-SE- ' 

Gabinete do Pre feito Municipal de Conceição 1 , / 

da Barra, ~stado do Eso~rl to San te. ª"' 011 de julho de : 995 . ) j 
con.:inua ........... . . \ 
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rRff[llURA MUHICIPAl Ol &OHCflCAO DA BARR~ 
ESTADO DO BSPIRITO SANTO 

.... continuação da ~ei n2 1. 925/95, de 04/07/1995. 

íl~~ 
T~ VASCONCELOS 

EFEITO MUNICIPAL: 

Registrad e publicada neste Gabinete da ?rel'el

t.\lra Mun~cipal de Conce i ção da Barra, Estado do EspÍri to Sanlu, ' 
em 04 de Julho de 1995. 

MARCOS 

c 
DOS SAN1'0S 

DE GAB1Nl!:'l'J,; 


